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PROCESSO DE ADESÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA: N 2  23.1401/AD 

PROCESSO ORIGINAL: PREGÃO ELETRÔNICO N 2  22.17.01/PE 

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  22.17.01/ARP 

OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços n2  22.17.01/ARP, oriunda do Pregão 

Eletrônico n 22.17.01/PE, para taxa por transação (transaction fee) visando futuras e 

eventuais contratações de serviços de reserva, emissão e entrega de bilhetes de passagens 

aéreas no âmbito nacional e internacional e demais serviços correlatos (passagens 

rodoviárias e ferroviárias, serviços de reservas de hotéis e locação de veículos de qualquer 

porte, translado, seguro de saúde e de bagagem), de interesse da Instituto de Previdência 

dos Servidores Municipais de Itapipoca. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO N2 23.14.01/AD 

Tendo em vista as informações constantes dos autos, referente à adesão à Ata(s) de 

Registro de Preços N 2  22.17.01/ARP, oriunda do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

N 2  22.17.01/PE, gerenciada pela Secretaria de Chefia de Gabinete do Município de 

Itapipoca, Estado do Ceará, respaldado no artigo 22 do Decreto Federal NQ 7892/2013, 

Decreto Estadual N 2  28.087 de 10 de janeiro de 2006; Decreto Municipal N2 010/2017 de 

16 de Janeiro de 2017, que prevê a utilização da ATA DE REGISTRO de Preços por qualquer 

Órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição 

de órgão interessado, mediante consulta ao Órgão Gestor do Registro de Preços, e 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, RATIFICO e HOMOLOGO o presente 

procedimento de adesão, para que produza seus efeitos Jurídicos e legais, nas justificativas 

e parecer jurídico apresentado, objetivando a Adesão à Ata de Registro de Preços n 

22.17.01/ARP, oriunda do Pregão Eletrônico n2  22.17.01/PE, para taxa por transação 

(transaction fee) visando futuras e eventuais contratações de serviços de reserva, emissão 

e entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional e demais 

serviços correlatos (passagens rodoviárias e ferroviárias, serviços de reservas de hotéis e 

locação de veículos de qualquer porte, translado, seguro de saúde e de bagagem), de 

interesse da Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca, em favor da 
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A. Anastácio Braga, 195. bairro São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - ('E - Brasil 
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seguinte empresa: BRASITUR [VENTOS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ\o 

Itapipoca 

23.361.387/0001-07, com sede na Quadra Qnm 34 Área especial 1 sala 409, Bairro 

Taguatinga Norte(Taguatinga) - BRASÍLIA/DF - CEP 72.145-450, com o valor global de R$ 

37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 

Publique-se. 

Itapipoca-CE, 28 de março de 2023. 

lÇ, 	 

HELANO BRAGA LIMA DOS SANTOS 

Ordenador de Despesas 

Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itapipoca 
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